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A Autoridade da Concorrência (“Autoridade” ou “AdC”), 

Considerando as competências que lhe são atribuídas pelo disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 

5.º e na alínea a) do n.º 2 do artigo 6.º dos respetivos Estatutos, aprovados pelo Decreto-Lei n.º 

125/2014, de 18 de agosto; 

Considerando o disposto na Lei n.º 19/2012, de 08 de maio (doravante “Lei n.º 19/2012”, “Lei da 

Concorrência” ou “LdC”), e as regras de concorrência do Tratado sobre o Funcionamento da União 

Europeia (“TFUE”), designadamente o regime de transação na fase de instrução, previsto no artigo 

27.º da LdC; 

No processo de contraordenação registado sob o n.º PRC/2022/02, em que são visadas as 

sociedades (conjuntamente designadas “visadas”): 

A. AFFIDEA GROUP B.V., sociedade comercial holandesa, registada na Conservatória do Registo 

Comercial da Haia sob o número 27289621, com sede social em Zuid Hollandlaan 7, Spaces 

Rode, Olifant, 2596 AL, na Haia, Países Baixos (doravante, “Affidea BV”); 

B. LABORATÓRIOS DE ANÁLISES CLÍNICAS FERNÃO MAGALHÃES, LDA., com o número único de 

pessoa coletiva 501164944 e sede social na Rua de Pádua Correia, n.º 375, 4400-238 Vila 

Nova de Gaia (doravante, “Fernão Magalhães”); 

C. HORMOFUNCIONAL-CENTRO DE HORMONOLOGIA FUNCIONAL LDA., com o número único 

de pessoa coletiva 501317945 e sede social em Avenida Almirante Reis, n.º 65ª, Edifício A, 

Piso 0, 1150-011 Lisboa (“Hormofuncional”);  

D. ALVES & DUARTE LDA., com número único de pessoa coletiva 501399127 e sede social na 

Rua Afonso de Albuquerque, n.º 67, 2640-020 Alcobaça (“Alves & Duarte”); 

E. SYNLAB AG, sociedade alemã registada sob o número 984500883BA5AQ14C037 e sede 

social em Moosacher Straße 88, 80809, Munique, Alemanha (“Synlab AG”); 

F. SYNLABHEALTH II, S.A., com o número único de pessoa coletiva 500065012 e sede social na 

Avenida Columbano Bordalo Pinheiro, nº 75, piso 6, 1070-061, Lisboa (doravante, 

“SYNLABHEALTH II”); 
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G. SYNLABHEALTH ALGARVE, S.A., com o número de pessoa coletiva 501668462 e sede social 

na Rua Dom Jerónimo Osório, n.º 1, 1.º, 2.º, 8000 Faro (“SYNLABHEALTH Algarve”); 

H. UNILABS DIAGNOSTICS AB, sociedade registada na Suécia com o número 556722-5072 e 

sede social em Råsundavägen 12, 9 Tr, 169 67 Solna, Suécia (“UNILABS DIAGNOSTICS AB”); 

I. MEDICINA LABORATORIAL – DOUTOR CARLOS DA SILVA TORRES, S.A., com o número único 

de pessoa coletiva 500753296, com sede social na Rua do Campo Alegre, n.º 231, 5.º, sala 7, 

4150-178, Porto (doravante, “MLCT”); 

J. JOAQUIM CHAVES SAÚDE SGPS S.A., com número único de pessoa coletiva 503904902 e 

sede social na Rua Aníbal Bettencourt, n.º 3, 2790-225 Carnaxide (“Joaquim Chaves SGPS”); 

K. DR. JOAQUIM CHAVES LABORATÓRIOS DE ANÁLISES CLÍNICAS, S.A., com o número único de 

pessoa coletiva 500753636, com sede social na Rua Aníbal Bettencourt, 3, 2790-225, 

Carnaxide (doravante, “Joaquim Chaves Lab”); 

L. WORKCELL- INVESTIMENTOS S.A., com número único de pessoa coletiva 509263984 e sede 

social na Rua das Laranjeiras, n.º 175, Quinta da Marinha, 2750 Cascais (“Workcell 

Investimentos”); 

M. CENTRO DE MEDICINA LABORATORIAL GERMANO DE SOUSA, S.A., com o número único de 

pessoa coletiva 508720311, com sede social na Rua Cupertino de Miranda, n.º 9, Lote 8, Pólo 

Tecnológico de Lisboa, 1600-513, Lisboa (doravante, “CMLGS”); 

N. REDELAB – DIAGNÓSTICO CLÍNICO, S.A., com o número único de pessoa coletiva 508089891, 

com sede social na Rua Jorge Castilho, 1, 1900–272, Lisboa (doravante, “Redelab Diagnóstico 

Clínico”); 

O. MARIA CELESTE FORMOSINHO FERNANDES LDA., com número único de pessoa coletiva 

501331573 e sede social na Rua Egas Moniz, n.º 2-A, 1900 Lisboa (“MCFF”); 

P. LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DR. J. LEITÃO SANTOS, LDA., com número de pessoa 

coletiva 501786171 e sede social na Praça da Cova do Bicho, Lote 6, 1º, 2615-065 Alverca do 

Ribatejo (“LAC Jorge Leitão”); 
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Q. LABGEST SGPS S.A., com número único de pessoa coletiva 504832425 e sede social na 

Avenida Marquês de Pombal, Lote 2 – 1.º, 2410-152 Leiria (“Labgest”); 

R. LABETO – CENTRO DE ANÁLISES BIOQUÍMICAS, S.A., com o número único de pessoa coletiva 

500609152, com sede social na Avenida Marquês de Pombal, Lote 2, 1.º, 2410-152, Leiria 

(doravante, “Labeto”); 

S. ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS LABORATÓRIOS CLÍNICOS., com o número de identificação 

fiscal 507364988, com sede social na Avenida do Forte nº 8, 1º, Fração K1, Edifício PUJOL, 

2790-072, Carnaxide (doravante, “ANL”). 

E, recebida e aceite a proposta de transação apresentada pelas visadas SYNLABHEALTH II e 

SYNLABHEALTH Algarve, procede à notificação da presente Minuta de Transação para os efeitos 

do disposto no n.º 6 do artigo 27.º da LdC, com os seguintes termos de facto e de direito: 
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 ENQUADRAMENTO PROCESSUAL 

 Em 10.02.2022, a Affidea BV apresentou à AdC um pedido de dispensa ou redução da coima 

(“Requerimento Affidea”), relativo à alegada existência de um conjunto de práticas de cariz 

horizontal (cf. artigos 75.º e ss. da Lei n.º 19/2012), apresentando, posteriormente, em 

31.03.2022, 07.06.2022, 28.07.2022 e 22.09.2023, quatro complementos ao requerimento 

inicial. 

 Em 24.02.2022, analisado o teor do Requerimento Affidea e dos elementos probatórios 

juntos ao mesmo, o conselho de administração da AdC entendeu existirem fundamentos 

suficientes para determinar a abertura de inquérito no âmbito do presente processo, com 

vista a investigar a existência de práticas proibidas pelo artigo 9º da LdC e pelo artigo 101.º 

do TFUE (cf. n.º 2 do artigo 7, n.º 1 do artigo 8.º e artigo 17.º da LdC), determinando a sujeição 

do processo a segredo de justiça, nos termos e para os efeitos do n.º 2 do artigo 32.º da Lei 

da Concorrência e do n.º 3 do artigo 86.º do Código de Processo Penal, aplicável ex vi n.º 1 

do artigo 41.º do Regime Geral das Contraordenações (“RGCO”). 

 No âmbito da investigação desenvolvida na fase de inquérito, foram realizadas diversas 

diligências probatórias, nos termos do artigo 18.º da LdC, nomeadamente diligências de 

busca, exame, recolha e apreensão em instalações de empresas visadas, entre 08.03.2022 

e 18.03.2022, bem como pedidos de elementos às visadas. 

 As diligências de investigação no âmbito do inquérito determinaram o alargamento do 

âmbito subjetivo do processo, às sociedades Affidea Group B.V., Laboratório de Análises 

Clínicas Fernão Magalhães, Lda., Alves & Duarte, Lda., Hormofuncional – Centro de 

Hormonologia Funcional, Lda., Unilabs Diagnostics A.B., SYNLAB A.G., SYNLABHEALTH 

Algarve, S.A., Joaquim Chaves Saúde, SGPS, S.A., Workcell-Investimentos, S.A., Labgest, SGPS, 

S.A. e Maria Celeste Formosinho Fernandes, Lda., passando estas entidades a assumir a 

qualidade de visadas (cf. Decisão do conselho de administração da AdC de 14.10.2022). 

 Posteriormente, o conselho de administração da AdC decidiu, em 11.11.2022, alargar 

novamente o inquérito à sociedade Laboratório de Análises Clínicas Dr. J. Leitão Santos, Lda. 
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 Em 26.07.2022, a AdC procedeu à comunicação prevista no n.º 1 do artigo 35.º da Lei da 

Concorrência, solicitando à ERS a sua pronúncia sobre a factualidade que constitui objeto 

do processo, tendo a ERS remetido ao processo a sua pronúncia, por ofício datado de 

19.08.2022. 

 Na sequência da apresentação, em 10.10.2022, de um pedido de marco (cf. n.º 5 do artigo 

2.º do Regulamento AdC n.º 1/2013), a MLCT apresentou também, em 26.10.2022, um 

pedido de dispensa ou redução da coima (“Pedido MLCT”), fornecendo, posteriormente, em 

31.10.2022, um complemento ao pedido (“Complemento MLCT”). 

 Em 13.12.2022, a AdC encerrou a fase de inquérito com a adoção de uma Nota de Ilicitude 

(“NI”), nos termos e para os efeitos da alínea a) do n.º 3 do artigo 24.º da Lei da Concorrência, 

dando início à fase de instrução, relativamente às visadas AFFIDEA BV, FERNÃO 

MAGALHÃES, HORMOFUNCIONAL, ALVES & DUARTE, SYNLAB AG, SYNLABHEALTH II, 

SYNLABHEALTH ALGARVE, JOAQUIM CHAVES SGPS, JOAQUIM CHAVES LAB, WORKCELL 

INVESTIMENTOS, CMLGS, UNILABS DIAGNOSTICS AB, MLCT, REDELAB DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO, MCFF, LAC JORGE LEITÃO, LABGEST, LABETO e ANL, procedendo ao levantamento 

do segredo de justiça por deixarem de se verificar os respetivos fundamentos. 

 Para efeitos do exercício dos direitos de defesa, a Autoridade fixou o prazo de 20 (vinte) dias 

úteis, a contar da data de receção da NI para, querendo, as visadas se pronunciarem sobre 

o conteúdo da mesma, em conformidade com o disposto no n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 

19/2012, e no artigo 50.º do RGCO, aplicável ex vi do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 19/2012, 

tendo o referido prazo sido prorrogado por duas vezes consecutivas, em 29.12.2022 e em 

02.02.2023, por períodos adicionais de 15 (quinze) e 5 (cinco) dias úteis, beneficiando de 

igual forma todas as pessoas visadas. 

 Todas as visadas no processo, com exceção das visadas Affidea BV, Fernão Magalhães, 

Hormofuncional e Alves & Duarte, que não se pronunciaram, apresentaram a sua pronúncia 

sobre a NI entre 01.03.2023 e 02.03.2023.  

 Os resultados das diligências complementares de prova realizadas na fase de instrução 

encontram-se descritos no Relatório de Diligências Complementares de Prova, notificado a 
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todas as visadas, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 5 do artigo 25.º da Lei da 

Concorrência, através de ofícios de 01.06.2023, tendo sido fixado o prazo de 10 (dez) dias 

úteis para pronúncia sobre o mesmo. 

 Nos termos do artigo 18.º da LdC, a AdC dirigiu ainda, na fase de instrução, pedidos de 

elementos às visadas. 

 Em 04.12.2023, as visadas SYNLABHEALTH II e SYNLABHEALTH Algarve submeteram à AdC 

uma proposta de transação, nos termos e para os efeitos do artigo 27.º da LdC. 

 Em 07.12.2023, a AdC procedeu à comunicação prevista no n.º 2 do artigo 35.º da LdC, 

solicitando à ERS parecer prévio à adoção de decisão, tendo a ERS remetido ao processo o 

referido parecer, por ofício datado de 11.12.20231. 

 IDENTIFICAÇÃO DAS VISADAS DESTINATÁRIAS DA MINUTA DE TRANSAÇÃO 

 Por referência ao Grupo Synlab, as sociedades visadas neste processo são: Synlab AG, 

SYNLABHEALTH II e SYNLABHEALTH Algarve.  

 Estas sociedades integram o grupo multinacional de origem alemã Synlab que, além de 

Portugal, opera em diversos outros Estados-Membros da União Europeia, prestando 

serviços de diagnóstico médico e análises clínicas2. 

 A Synlab AG é uma sociedade comercial com sede em Munique (Alemanha), detendo uma 

participação indireta de 99,98% no capital social da SYNLABHEALTH PORTUGAL S.A. que, 

por sua vez, detém 100% do capital social da SYNLABHEALTH II que, por sua vez, detém 

100% do capital social das sociedades operacionais do Grupo Synlab ativas no setor da 

prestação de serviços de análises clínicas/patologia clínica em Portugal, consolidando a 

Synlab AG o respetivo volume de negócios. 

 
1 Cf. comunicação com a referência E-AdC/2023/7289. 
2 Cf. www.synlab-sd.com.  

http://www.synlab-sd.com/
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 As sociedades operacionais do Grupo Synlab ativas no setor da prestação de serviços de 

análises clínicas/patologia clínica em Portugal no período compreendido entre 2016 e 2021 

são: SYNLABHEALTH II, SYNLABHEALTH Torres Novas Unipessoal Lda., SYNLABHEALTH 

Algarve, SYNLABHEALTH Porto S.A., SYNLABHEALTH Madeira S.A., Laboratório de Análises 

Clínicas da Covilhã S.A., SYNLABHEALTH Alentejo S.A., SYNLABHEALTH Leiria S.A. e 

Laboratório de Análises Clínicas São José Lda. 

 Segundo a resposta ao pedido de elementos da Autoridade, as sociedades Germilab – 

Patologistas Clínicos Associados S.A., General Lab Portugal S.A. e CDE – Centro de 

Diagnósticos de Elvas Lda. também realizaram volume de negócios no setor da prestação 

de serviços de análises clínicas/anatomia patológica no período compreendido entre 2016 

e 2021, tendo, entretanto, sido incorporadas por fusão na SYNLABHEALTH II e na 

SYNLABHEALTH Alentejo S.A. 

 A SYNLABHEALTH II dedica-se exclusivamente à prestação de serviços de análises clínicas3. 

 De acordo com os dados reportados a abril de 2022, as visadas SYNLABHEALTH II e 

SYNLABHEALTH Algarve são associadas da ANL. 

 Nos quadriénios 2014-2017 e 2018-2021, a Synlab foi representada na Direção ANL por 

[CONFIDENCIAL - Dados Pessoais], através da General Lab Portugal S.A. (2014-2017) e da 

SYNLABHEALTH Algarve (2018-2021). 

 Conforme referido supra, a General Lab Portugal S.A. foi incorporada por fusão na 

SYNLABHEALTH II. 

 O Grupo Synlab não apresenta contas consolidadas em Portugal, no entanto, o volume de 

negócios consolidado pela Synlab AG relativo aos exercícios de 2021 e 2022 foi de 

€3.764.916.000 e €3.250.521.000, respetivamente. 

 O volume de negócios realizado pelo Grupo Synlab no âmbito da prestação de serviços de 

análises clínicas/patologia clínica em Portugal no período compreendido entre 2016 e 2022 

 
3 Cf. Sabi - Relatório (bvdinfo.com). 

https://sabi.bvdinfo.com/version-202293/Report.serv?_CID=141&product=sabineo&display=ContentOnly&VolatileResolution=1165x630
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foi de €[40.000.000 – 50.000.000], €[40.000.000 – 50.000.000], €[40.000.000 – 50.000.000], 

€[40.000.000 – 50.000.000], €[70.000.000 – 80.000.000], €[100.000.000 – 200.000.000] e 

€[80.000.000 – 90.000.000], respetivamente, tendo o referido Grupo realizado um volume 

de negócios total em Portugal no ano de 2022 de €[80.000.000 – 90.000.000]. 

 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DOS FACTOS  

 Os comportamentos ocorrem no mercado da prestação de serviços de análises 

clínicas/patologia clínica por operadores privados em Portugal. 

 As empresas visadas constituem laboratórios privados que se dedicam à prestação daquela 

atividade e que dispõem de capacidade de oferta distribuída por todo o território nacional, 

sendo associadas da ANL, a qual tem por objeto a representação e a promoção dos 

interesses empresariais dos seus associados no que se refere ao exercício da referida 

atividade. 

 O volume de negócios realizado pelo Grupo Synlab no âmbito da prestação de serviços de 

análises clínicas/patologia clínica em Portugal no período compreendido entre 2016 e 2022 

foi de €[40.000.000 – 50.000.000], €[40.000.000 – 50.000.000], €[40.000.000 – 50.000.000], 

€[40.000.000 – 50.000.000], €[70.000.000 – 80.000.000], €[100.000.000 – 200.000.000] e 

€[80.000.000 – 90.000.000], respetivamente, tendo o referido Grupo realizado um volume 

de negócios total em Portugal no ano de 2022 de €[80.000.000 – 90.000.000]. 

 Os comportamentos traduzem contactos regulares e sistemáticos entre as visadas 

SYNLABHEALTH II e SYNLABHEALTH Algarve e as demais visadas, a pretexto do exercício do 

respetivo mandato na Direção da ANL e da atividade da associação, reportando-se à 

negociação com diferentes entidades públicas e privadas que recorrem ao setor privado 

para a aquisição de serviços de análises clínicas/patologia clínica no território nacional. 

 No âmbito da sua atividade, os laboratórios privados celebram convenções e protocolos 

com sistemas de saúde públicos e privados. 
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 A ANL “[é] uma associação de cariz empresarial, atualmente a maior do sector em termos 

de volume de negócios e de dimensão das empresas que representa, abrangendo no 

entanto entre os seus associados toda a tipologia de laboratórios, desde as pequenas e 

médias empresas até às maiores empresas que existem em Portugal”, tendo por objeto “a 

representação, defesa e promoção dos interesses empresariais dos seus associados, os 

quais são constituídos por todas as pessoas singulares ou colectivas do sector privado que 

no território nacional exerçam actividades de análises clínicas/patologia clínica e de 

investigação biológica ou farmacêutica”. 

 No quadriénio 2014-2017, estiveram representados na Direção ANL os grupos laboratoriais 

Joaquim Chaves, Synlab, Unilabs, Affidea, Beatriz Godinho e Redelab. 

 No quadriénio 2018-2021, estiveram representados na Direção ANL os grupos laboratoriais 

Joaquim Chaves, Synlab, Unilabs, Affidea, Beatriz Godinho, LAC Jorge Leitão e Germano de 

Sousa. 

 Ao longo do período relevante para o presente processo, a Direção ANL estabeleceu o 

interface setorial com as entidades públicas e privadas, transmitindo-lhes posições 

acordadas entre os laboratórios representados na sua Direção. 

 Neste contexto, as visadas SYNLABHEALTH II e SYNLABHEALTH Algarve participaram, com 

as demais empresas visadas, constituindo a ANL um “elemento facilitador” da articulação 

dos respetivos interesses, em comportamentos que se traduziram em: 

a) Fixação de preços/outras condições de transação, boicote à aplicação de descontos 

acordados e administrativamente instituídos relativamente à prestação dos serviços 

e troca de informação comercialmente sensível no contexto da prestação de análises 

clínicas convencionadas com o Serviço Nacional de Saúde (“SNS”); 

b) Fixação de preços/outras condições de transação e troca de informação 

comercialmente sensível no contexto da prestação de análises clínicas 

convencionadas com o Instituto de Proteção e Assistência na Doença, I.P. (“ADSE”), em 

particular no que se refere à análise à Vitamina D; 
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c) Fixação de preços/outras condições de transação e troca de informação 

comercialmente sensível no contexto da prestação de análises clínicas protocoladas 

com seguradoras privadas; 

d) Fixação de preços/outras condições de transação, concertação relativa à possibilidade 

de boicote à prestação dos serviços e troca de informação comercialmente sensível 

no contexto do fornecimento de testes COVID (PCR) convencionados com SNS4; 

e) Fixação de preços/outras condições de transação, repartição do mercado e troca de 

informação comercialmente sensível no contexto do fornecimento de testes COVID 

(Trag) no âmbito do processo de testagem massiva em escolas/creches no período 

pandémico; 

f) Fixação de preços/outras condições de transação e repartição do mercado no 

contexto do fornecimento de testes COVID (PCR) protocolado com a Secretaria 

Regional da Saúde dos Açores (“SRSA”) para os passageiros que voaram do território 

continental para os Açores no período pandémico; 

g) Fixação de preços/outras condições de transação no contexto do fornecimento de 

testes COVID (PCR) protocolado com seguradoras privadas. 

 As visadas SYNLABHEALTH II e SYNLABHEALTH Algarve estiveram diretamente envolvidas 

nos comportamentos, de forma ininterrupta, pelo menos, entre 30.12.2015 e 02.03.2022. 

 DISPOSIÇÕES LEGAIS INFRINGIDAS 

 Os comportamentos descritos na presente Minuta de Transação têm por objeto restringir a 

concorrência no mercado nacional para a prestação de análises clínicas/patologia clínica, 

 
4 Em março de 2020, o preço convencionado com o SNS para a prestação de teste COVID (PCR) foi fixado em 
€87,95 e foi, posterior e progressivamente, atualizado para €65 em 25.09.2020, para €40 em 07.06.2021, para 
€45 em 01.07.2021 e para €30 em 01.03.2022. 
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nos termos e para os efeitos do n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 19/20125 e do n.º 1 do artigo 

101.º do TFUE. 

 Nos termos do n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 19/20126: 

“São proibidos os acordos entre empresas, as práticas concertadas entre empresas e as 

decisões de associações de empresas que tenham por objeto ou como efeito impedir, 

falsear ou restringir de forma sensível a concorrência no todo ou em parte do mercado 

nacional, nomeadamente os que consistam em:  

a) Fixar, de forma direta ou indireta, os preços de compra ou de venda ou quaisquer outras 

condições de transação; 

b) Limitar ou controlar a produção, a distribuição, o desenvolvimento técnico ou os 

investimentos; 

c) Repartir os mercados ou as fontes de abastecimento; 

d) Aplicar, relativamente a parceiros comerciais, condições desiguais no caso de prestações 

equivalentes, colocando-os, por esse facto, em desvantagem na concorrência; 

 
5 Nos termos dos artigos 9.º e 10.º da Lei n.º 17/2022, de 17 de agosto, a Lei n.º 19/2012 constitui o regime 
substantivo e processual aplicável. 
6 Nos termos do n.º 1 do artigo 101.° do TFUE: "São incompatíveis com o mercado comum e proibidos todos 
os acordos entre empresas, todas as decisões de associações de empresas e todas as práticas concertadas 
que sejam suscetíveis de afetar o comércio entre os Estados Membros e que tenham por objetivo ou efeito 
impedir, restringir ou falsear a concorrência no mercado interno, designadamente as que consistam em:  

a) Limitar de forma direta ou indireta, os preços de compra ou de venda ou quaisquer outras condições de 
transação;  

b) Limitar ou controlar a produção, a distribuição, o desenvolvimento técnico ou os investimentos; 

c) Repartir os mercados ou as fontes de abastecimento; 

d) Aplicar, relativamente a parceiros comerciais, condições desiguais no caso de prestações equivalentes 
colocando-os, por esse facto, em desvantagem na concorrência; 

e) Subordinar a celebração de contratos à aceitação, por parte dos outros contraentes, de prestações 
suplementares que, pela sua natureza ou de acordo com os usos comerciais, não têm ligação com o objeto 
desses contratos”. 
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e) Subordinar a celebração de contratos à aceitação, por parte dos outros contraentes, de 

prestações suplementares que, pela sua natureza ou de acordo com os usos comerciais, 

não têm ligação com o objeto desses contratos”. 

 No entendimento da AdC, os factos imputados às visadas SYNLABHEALTH II e 

SYNLABHEALTH Algarve consubstanciam uma infração ao disposto do n.º 1 do artigo 9.º da 

Lei n.º 19/2012 e ao disposto no n.º 1 do artigo 101.º do TFUE, cometida de forma ilícita e 

dolosa, não se verificando quaisquer causas de exclusão da ilicitude ou de justificação do 

facto.  

 A globalidade da prova junta aos autos atesta que os comportamentos consubstanciam 

uma infração permanente, na medida em que revelam contactos regulares e sistemáticos 

entre os anos de 2016 a 2022, refletindo a prossecução de um objetivo comum transversal 

e a adoção do mesmo tipo de comportamento em várias circunstâncias negociais que se 

associam ao exercício de dois mandatos na Direção ANL (2014-2017 e 2018-2021), tendo as 

visadas SYNLABHEALTH II e SYNLABHEALTH Algarve estado diretamente envolvidas nos 

mesmos, de forma ininterrupta, pelo menos, entre 30.12.2015 e 02.03.2022. 

 TERMOS DA TRANSAÇÃO 

 A violação do disposto no n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 19/2012, assim como a violação do n.º 

1 do artigo 101.º do TFUE, constituem uma contraordenação punível com coima, nos termos 

da alínea a) e b) do n.º 1 do artigo 68.º da Lei n.º 19/2012, que não poderá exceder 10% do 

volume de negócios de cada uma das empresas infratoras realizado no exercício 

imediatamente anterior à decisão final condenatória, nos termos do n.º 2 do artigo 69.º da 

Lei n.º 19/2012. 

 Não obstante, ponderado o teor da proposta de transação apresentada, nos termos da qual 

as visadas SYNLABHEALTH II e SYNLABHEALTH Algarve [CONFIDENCIAL – Artigo 27.º da LdC], 

a AdC considera cumpridas as condições previstas no artigo 27.º da LdC, sendo, em 

consequência, aplicável a respetiva redução da coima. 
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 Considerando ainda que, em virtude da aplicação do regime estabelecido no artigo 27.º da 

LdC, as visadas SYNLABHEALTH II e SYNLABHEALTH Algarve procederão ao pagamento 

voluntário da coima aplicada, não haverá lugar à imputação à Synlab AG como responsável 

solidária, procedendo-se, em consequência, ao arquivamento do processo quanto a esta 

visada. 

 DETERMINAÇÃO CONCRETA DA COIMA 

 Na determinação concreta da coima aplicável, atender-se-á aos critérios elencados no n.º 1 

do artigo 69.º da Lei n.º 19/2012 complementados pela metodologia apresentada nas Linhas 

de Orientação para o cálculo de coimas. 

 Para efeitos do cálculo do montante de base da coima aplicável, a Autoridade considera o 

volume de negócios da empresa visada no mercado afetado, à luz dos princípios definidos 

nos parágrafos 19 a 22 das Linhas de Orientação para o cálculo de coimas7. 

 Seguidamente, a Autoridade considera os critérios elencados no n.º 1 do artigo 69.º da Lei 

n.º 19/2012, mormente o referente à gravidade da infração, para determinar a percentagem 

do volume de negócios a considerar, nos termos dos parágrafos 24 a 26 das Linhas de 

Orientação para o cálculo de coimas, que se fixa em 15%, em face da necessidade de 

assegurar, em termos de prevenção especial e geral, o caráter dissuasivo da coima a aplicar. 

 Por força do parágrafo 29 das referidas Linhas de Orientação para o cálculo de coimas, a 

AdC aplica um multiplicador correspondente à duração da respetiva participação na 

infração, de seis anos e meio. 

 Determinado o montante base da coima, a Autoridade terá novamente em consideração os 

critérios elencados no n.º 1 do artigo 69.º da LdC, numa apreciação de conjunto, ajustando 

o referido montante em função das circunstâncias que implicam o seu aumento ou a sua 

 
7 Empresa visada na aceção do n.º 2 do artigo 3.º da LdC, portanto, a AdC considera as vendas efetuadas por 
todas as entidades pertencentes a cada unidade económica ou grupo laboratorial visado no mercado 
afetado.   
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redução, nos termos dos parágrafos 32 e 33 das Linhas de Orientação para o cálculo de 

coimas.  

 No presente caso não foram aplicados no cálculo da coima fatores agravantes, tendo, ao 

invés, sido considerados fatores atenuantes, de 45%, em resultado da colaboração adicional 

especificamente prestada à AdC pelas visadas SYNLABHEALTH II e SYNLABHEALTH Algarve. 

 Não obstante a AdC poder aumentar o montante das coimas calculado com base no volume 

de negócios relacionado com a infração até 100%, a fim de assegurar o carácter 

suficientemente dissuasor e proporcionado da coima a aplicar ao abrigo do parágrafo 35 

das Linhas de Orientação para o cálculo de coimas, a Autoridade não considera necessário 

proceder ao referido aumento, exclusivamente por referência às visadas destinatárias da 

presente Minuta de Transação. 

 Nos termos e para os efeitos do parágrafo 36 das Linhas de Orientação para o cálculo de 

coimas, nos casos em que as visadas desenvolvam o essencial da sua atividade no mercado 

afetado, a AdC reduzirá o montante concreto das coimas com base no rácio entre o volume 

de negócios relacionado com a infração e o volume de negócios total em Portugal no ano 

de 2022. No caso das sociedades do Grupo Synlab, o referido rácio traduz uma redução de 

80%. 

 À coima assim determinada será depois aplicada a redução relativa ao procedimento de 

transação, nos termos do n.º 6 do artigo 27.º da LdC, que se fixa em 30%.   
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 DECISÃO  

Tudo visto e ponderado, o conselho de administração da Autoridade da Concorrência decide:  

 

Primeiro 

Declarar que as visadas SYNLABHEALTH II, S.A. e SYNLABHEALTH ALGARVE, S.A. praticaram uma 

infração ao disposto nas alíneas a) e c) do n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 19/2012 e nas alíneas a) e c) 

do n.º 1 do artigo 101.º do TFUE, punível com coima, nos termos das alíneas a) e b) do n.º 1 do 

artigo 68.º da Lei n.º 19/2012. 

Segundo 

Aceitar, ao abrigo do artigo 27.º da Lei n.º 19/2012, a proposta de transação das visadas 

SYNLABHEALTH II, S.A. e SYNLABHEALTH ALGARVE, S.A., nos termos em que foi apresentada, 

fixando a coima a aplicar para o efeito em €5.000.000 (cinco milhões de euros). 

Terceiro 

Fixar, nos termos do disposto no n.º 7 do artigo 27.º da Lei n.º 19/2012, em 10 (dez) dias úteis o 

prazo para que as visadas SYNLABHEALTH II, S.A. e SYNLABHEALTH ALGARVE, S.A. confirmem, por 

escrito, que a presente Minuta de Transação reflete o teor da sua proposta, bem como efetuar o 

pagamento da primeira prestação da coima aplicada, sob pena daquela ficar sem efeito, nos 

termos do disposto no n.º 8 do referido artigo. 

Quarto 

Advertir as visadas, em conformidade com o disposto no n.º 10 do artigo 27.º da Lei n.º 19/2012, 

que a presente Minuta de Transação se convola em decisão condenatória definitiva com a 

confirmação da mesma pelas visadas e o pagamento da primeira prestação da coima aplicada, 

não podendo os factos voltar a ser apreciados como contraordenação para efeitos da Lei n.º 

19/2012.  
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Quinto 

Proceder ao arquivamento do PRC/2022/02 quanto à visada SYNLAB AG, nos termos do disposto 

na alínea d) do n.º 3 do artigo 29.º da Lei n.º 19/2012. 

Sexto 

Autorizar o pagamento da coima aplicada às visadas SYNLABHEALTH II, S.A. e SYNLABHEALTH 

ALGARVE, S.A. em 2 (duas) prestações, sendo a primeira prestação, no valor de €100.000 (cem mil 

euros), devida na data da confirmação da Minuta de Transação e a segunda prestação, no valor 

remanescente de €4.900.000 (quatro milhões e novecentos mil euros), devida até ao dia 

31.01.2024.    

Lisboa, 13 de dezembro de 2023 

 

O conselho de administração da Autoridade da Concorrência, 

 


